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ANDRÉ HENRIQUE DE DEUS MACEDO - CEL QOPM
Comandante do CPM
Mat. 97474023

PORTARIA “P” /MOV./DGP-1/DGP/PMMS N. 275, DE 25 DE MARÇO DE 2022.

O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO (CPM) DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições delegada pela Portaria nº 005-
Gab Cmt G/2016, de 23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, de 08 Mar 16, c/c o Art. 38, inciso I da Lei 
Complementar 190, de 04 Abr 14, c/c Art 12, inciso III, Art.17, do Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81. Resolve:

Transferir, por interesse próprio, o 2° SGT QPPM HUGO TORRES ÁVALOS – Mat. 74374021, lotado na 
10.ª CIPM / CPM / CAMPO GRANDE-MS, para o CPM / COPOM / CAMPO GRANDE-MS.

(Solução a CI n. 487/PMMSCPM/PMMS, de 24 março de 2022).

ANDRE HENRIQUE DE DEUS MACEDO - CEL QOPM
Comandante do CPM
Mat. 97474023

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 04, DE 24 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO o Ofício nº 290/CHGAB/SEJUSP/2022, que encaminha minuta de alteração da Lei 
Complementar nº 114/2005, com a criação do cargo de Agente de Polícia Judiciária Especialista;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Superior da Polícia Civil examinar as proposições de 
atos normativos e regulamentação de leis pertinentes às funções da Polícia Civil e sobre a ampliação de cargos 
das carreiras da Polícia Civil;

CONSIDERANDO os documentos juntados ao Processo nº 31/023.282/2022;
CONSIDERANDO o artigo 11, incisos I e III da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 

2005;

RESOLVE:
 
DESIGNAR Comissão Especial para análise, discussão e deliberação para fins de criação do cargo de 

Agente de Polícia Judiciária Especialista nas funções de Assistente Social de Polícia Judiciária, Capelão de Polícia 
Judiciária e Psicólogo de Polícia Judiciária, devendo ao final emitir relatório/voto propondo ao Conselho a medida 
cabível, composta pelos membros do Conselho Superior da Polícia Civil abaixo relacionados: 

1. Odorico Ribeiro de Mendonça e Mesquita, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 45640023, 
que a presidirá;

2. Devair Aparecido Francisco, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 67445022; e
3. Vagnaldo Alvarenga do Amaral, Escrivão de Polícia Judiciária Classe Especial, matrícula nº 109745022.
 

Campo Grande, 24 de março de 2022.

Roberto Gurgel de Oliveira Filho
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS 

PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 05, DE 24 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO as manifestações encaminhadas pelas Delegadas de Polícia Titulares das DAMs no 
âmbito do Departamento de Polícia do Interior-DPI, ratificadas pelo Exmo. Diretor do DPI;

CONSIDERANDO a sugestão de mudança no referido Decreto Estadual nº 12.218/2006;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Superior da Polícia Civil examinar as proposições de 

atos normativos e regulamentação de leis pertinentes às funções da Polícia Civil;
CONSIDERANDO os documentos juntados ao Processo nº 31/000.909/2015 e Processo nº 

31/022.936/2022;
CONSIDERANDO o artigo 11, inciso I da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 2005;
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RESOLVE:
 
DESIGNAR Comissão Ordinária ante à evidente necessidade de análise, discussão e deliberação, 

para fins de alteração do Decreto Estadual nº 12.218/2006 no tocante às sugestões acima mencionadas, com 
objetivo de proporcionar aprimoramento e modernização da legislação existente a respeito das atribuições das 
DAMs (no âmbito do Interior do Estado) e da DEAM (no âmbito da Capital), e demais adequações necessárias, 
devendo ao final emitir relatório/voto propondo ao Conselho a medida cabível, composta pelos membros do 
Conselho Superior da Polícia Civil abaixo relacionados: 

1.	 Marilda do Carmo Rodrigues, Delegada de Polícia Classe Especial, matrícula n° 122958022, que a 
presidirá;

2.	 Edilson dos Santos Silva, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 47355023, e
3.	 Lupérsio Degerone Lúcio, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 118488022.
 

Campo Grande, 24 de março de 2022.

Roberto Gurgel de Oliveira Filho
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS 

PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 06, DE 25 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 216/2022/DRP/CORUMBÁ/DGPC que encaminha 
proposta de criação da Delegacia de Pronto Atendimento-DEPAC na cidade de Corumbá/MS;

CONSIDERANDO a anuência do Diretor do Departamento de Polícia do Interior-DPI;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Superior da Polícia Civil examinar as proposições de 

atos normativos e regulamentação de leis pertinentes às funções da Polícia Civil;
CONSIDERANDO os documentos juntados ao Processo nº 31/023.513/2022;
CONSIDERANDO o artigo 11, inciso I da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 2005;

RESOLVE:
 
DESIGNAR Comissão Ordinária ante à necessidade de análise, discussão e deliberação, para fins 

de alteração do Decreto Estadual nº 12.218/2006, com objetivo de criação da Delegacia de Pronto Atendimento-
DEPAC na cidade de Corumbá/MS, devendo ao final emitir relatório/voto propondo ao Conselho a medida cabível, 
composta pelos membros do Conselho Superior da Polícia Civil abaixo relacionados: 

3.	 Rogerio Fernando Makert Faria, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula n° 6274022, que a 
presidirá;

4.	 Lupérsio Degerone Lúcio, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 118488022; e
5.	 Wellington de Oliveira, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 6242022.

 Campo Grande, 25 de março de 2022.

Roberto Gurgel de Oliveira Filho
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS 

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.207, DE 28 DE MARÇO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar a servidora TATIANA MACHUCA GODOY BAGUI, matrícula nº. 477779022, Agente Penitenciário 
Estadual da área de Administração e Finanças, para desempenhar a Função Privativa da Carreira, ”Diretor de 
Unidade de Patronato Penal”, de Diretor do Patronato Penitenciário de Campo Grande/MS”, da Agência Estadual 
de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 25/04/2022 a 
04/07/2022, em substituição do titular MARCOS MOISES DE SANT ANA JUNIOR, matrícula nº. 28966021, 
Agente Penitenciário Estadual da área de Assistência e Perícia, durante suas férias regulamentares, com fulcro 
nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.


